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PREFEITURAMUNICIPAL DE IUAZEIRO
DIRETORIA DE CONTRATOS

3º TERMO ADITIVO DE RENOVAÇÃO DE PRAZO E SALDO DO CONTRATO Nº
504/2024

+

Ee

TERMO ADITIVODE RENOVAÇÃO | :
DE PRAZO E SALDO AOCONTRATO =. 37.
DE Nº 504/2024 QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
JUAZEIRO-BA E A PESSOAFÍSICA

VALMIR CAMPELO DE MELO.

O município de Juazeiro-BA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 'Rua 15 de Julho, nº 32, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 13.915.632/0001-27, nesteato representado pelo Secretário de Desenvolvimento Social, Diversidade, IgualdadeRacial eCombate à Fome, Sr. Igor Luiz da Silva, nomeado pelo Decreto hº 012/2025,de 1º de janeiro de 2025, Publicado no DOM de 02 de janeiro de 2025, doravantedenominado locatário, e a pessoa física Valmir Campelo de Melo, inscrito no CPF nº081.263.565-53, sediado na Rua Santa Clara, nº 801, Piranga, Juazeiro-BA, CEP:48.900-040, doravante designado tocador, conforme atos constitutivos apresentadosnos autos, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 116/2024,Inexigibilidade nº 103/2024, e em observância às disposições da Lei nº 14,133, de: 1º | ãodeabril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo — VêAditivo do Contrato nº 504/2024,

tão

1. Cláusula Primeira - da fundamentação
oo NsO instrumento ora firmado tem fulero nas disposições da Lei Federal de Licitações e ' oo »”Contratos da Administração Pública, no artigo 107 da Lei nº 14,133/2021, que se oe:regerà mediante as Seguintes cláusulas: '

d.

:

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

C
O

S A
N

D
R

E
I SO

U
Z

A
 G

O
N

C
A

L
V

E
S D

A
 SIL

V
A

 - 11/02/2026 08:33:41
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 20e98229-beb9-4821-90d0-28a0fe29c7cc



4
e... É

Pon)SU, | '
dA

ires Aantaaa 3

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO
DIRETÓRIA DE CONTRATOS

Art, 107, Os contratos de serviços &
fornecimentos contínuos poderão ser protrogados
sucessivamente, respeitada a vigência máxima
decenal, desde que haja previsão em edital e quê
a autoridade competente ateste que as condições .
&Os preços permanecem vantajosos pará à
Administração, permitida a negociação com o

contratado ou à extinção contratual sem ônus
para qualquer das partes. |

2. Cláusula segunda — do objeto |
2.1. O contrato mencionado ao preâmbulo, ao qual este se fará anexar, tem por objeto
a contratação para locação do imóvel localizado na Rua Santa Clara, nº 801, Piranga,
Juazeiro-BA, para funcionamento do Transformar, devendo sua priorização atentar às
características específicas do empreendimento, sendo elas: mobilização, órganização
e fortalecimento social: educação ambiental e patrimonial; desenvolvimento
socioeconômico,

2.2. Presente termo adilivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do contrato
de nº 504/2024, por mais 12 (doze) meses, conforme ant, 107 da lei nº 14,133/21.

3. Cláusula terceira — do prazo

3.1. À partir da dala infra, a vigência do contrato em comento se estenderá, conforme
prevista no termo contratual, da data de 29 de dezembro de 2025 até a data de 29
de dezembro de 2026, »

3.2. Em decorrência da renovação do prazo de vigência contratual, resta
imprescindível efetivar-se concomitantemente, a renovação contratual equivalente ao
periodo acima referido, no valor global de R$ 177.000,00 (cento 6 setenta e seta mil
fedis),

4. Cláusula quarta — da ratificação
4.1. Ficam ralificadas as demais cláusulas do contrato origina! e não expressamente
alieradas por este instrumento,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO
DIRETORIA DE CONTRATOS

5. Cláusula quinta- da publicação o :
3.1. Incumbirá à contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nácional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no artigo 174, 8 2º inciso V da Leinº
14,133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet. em atenção ao art,
91, caput, da Lei nº 14,133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, daleinº 12.527, de 2011.

É por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente Termo Aditivo, em 02
(duas) vias de igual! teor e forma, para todos os efeitos jurídicos.

GJuazeiro-BA, 29 de dezembro de 2025.

uiz da Silva

ir Campelo de Melo
Locador
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Di A ri SD fi 1 | ANO 2026 - BAHIA . PODER EXECUTIVO 
ario O cia do 06 DE JANEIRO DE 2026 + ANO XVI + Nº 03421 7 

S = MUNICIPIO PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO-BA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

DIRETORIA DE CONTRATOS 3 

Contrato administrativo nº 504/2024 

Terceiro termo aditivo 

Terceiro termo aditivo ao contrato administrativo nº 504/2024. Locatário: Município de 

Juazeiro-BA, através da Secretaria de Desenvolvimento Social, Diversidade, Igualdade Racial 

e Combate à Fome, representada pelo Sr. Igor Luiz da Silva. Locador: Valmir Campelo de 

Melo, mantendo as demais cláusulas do contrato nº 504/2024, decorrente da Inexigibilidade 

nº 103/2024 e Processo Administrativo nº 116/2024, para aditamento do contrato referente à 

contratação para locação do imóvel localizado na Rua Santa Clara, nº 801, Piranga, Juazeiro- 

BA, para funcionamento do Transformar, devendo sua priorização atentar às características 

específicas do empreendimento, sendo elas: mobilização, organização e fortalecimento social; 

educação ambiental e patrimonial; desenvolvimento socioeconômico. Modalidade do aditivo: 

Prazo e renovação de saldo. Vigência: Estendendo-se sua duração por 12 (doze) meses, a 

partir da data de 29 de dezembro de 2025 até a data de 29 de dezembro de 2026. 

Renovação do valor contratual proporcional à vigência, que corresponde ao valor global de 

R$ 177.000,00 (cento e setenta e sete mil reais). Data da assinatura: 29/12/2025. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO-BA - Praça Barão do Rio Branco, nº 01 - Centro, Juazeiro — Bahia 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
httpsfindap.org.br! 
Sistema Gedindap - Atualização diária do sistema - Versão: 2026 - Tipo Programa: GI-07 - Campo de Aplicação: AD-04 
Certificado de Registro de Programas de Computador - Processo rf: BR 51 2017 000515-0 - INPI 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/ 
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP:
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i Secretaria de Desenvolvimento Social, 
JUAZEIRO Diversidade, Igualdade Racial e 

NO FUTURO DA GENT Combate à Fome de Juazeiro 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DIVERSIDADE, IGUALDADE RACIAL E 
COMBATE À FOME 

Juazeiro, Bahia, 04 de dezembro de 

2025. 

OFÍCIO/206 

À 
Coordenação do Setor de Contratos 

Prefeitura Municipal de Juazeiro — Bahia 

ELIAQUIM SANTOS COSTA - DIRETOR DE CONTRATOS 

Assunto: Solicitação de Aditivo prazo e saldo de Contrato 

Prezado(s) Senhor(es), 

Em atenção ao contrato de prestação de serviços nº 504/2024 com vigência de seu ultimo aditivo 
até 29/12/2025 que tem como objeto Contratação através de inexigibilidade de locação de imóvel 
localizado na Rua Santa Clara, 801, Piranga, Juazeiro-BA, para funcionamento do transformar, 

devendo sua priorização atentar às características especificas do empreendimento, sendo elas: 
mobilização, organização e fortalecimento social; educação ambiental e patrimonial; 

desenvolvimento socioeconômico. 

Considerando a necessidade de continuidade das atividades desenvolvidas pelo projeto 
Transformar, atualmente instalado no imóvel situado na Rua Santa Clara, nº 801, bairro Piranga, 

Juazeiro-BA, justifica-se o aditivo de prazo contratual por mais 12 meses, com vistas a assegurar 
a manutenção do espaço físico que viabiliza a execução plena das ações planejadas. 
O projeto Transformar possui características específicas que demandam estrutura adequada e 
continuidade territorial, sendo elas: 

1. Mobilização, organização e fortalecimento social: As atividades desenvolvidas exigem 
espaço fixo que permita o atendimento contínuo da comunidade local, promovendo o 
engajamento dos moradores em ações de cidadania, inclusão e fortalecimento dos 
vinculos sociais. 

2. Educação ambiental e patrimonial: O imóvel atualmente locado proporciona condições 
favoráveis para a realização de oficinas, formações, campanhas e outras iniciativas 

voltadas à sensibilização e à valorização do meio ambiente e do patrimônio cultural, 
elementos centrais da proposta pedagógica do Transformar. 

3. Desenvolvimento socioeconômico: A estrutura existente no local permite a 
implementação de ações formativas e produtivas que estimulam o empreendedorismo, a 
geração de renda e a capacitação profissional, contribuindo diretamente para a melhoria 
das condições de vida da população atendida. 

Além disso, a localização estratégica do imóvel facilita o acesso da comunidade, consolidando-o 

como um ponto de referência local. A mudança de endereço, neste momento, acarretaria prejuízos 
à efetividade das ações, desmobilizando participantes e comprometendo os resultados já 
alcançados. 
Dessa forma, o aditivo de prazo por mais 12 meses é essencial para garantir a continuidade das 
atividades do Transformar, assegurar o cumprimento das metas estabelecidas e fortalecer o 
impacto positivo do projeto na comunidade. 
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Atenciosamente, 

IGOR LUIZ DA SILVA 

Secretário de Desenvolvimento Social, Diversidade, Igualdade e Combate à 

Fome 

DECRETO 012/2025 

3356-8YVC-95/C-S940 
0BIPOD o BULIOU! & IIS6-BYVYC-95/C-S940/0B282119A/19 
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D VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

Código para verificação: CF65-D756-2AA8-95EE 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

v IGOR LUIZ DA SILVA (CPF 005.XXX.XXX-41) em 08/12/2025 10:10:13 GMT-03:00 

Papel: Parte 
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link: 

https://juazeiro. 1doc.com.br/verificacao/CF65-D756-2AA8-95EE
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Secretaria de Desenvolvimento Social, 

JUAZEIRO Diversidade, Igualdade Racial e 

sacsente no sutueo pa cenre | Combate à Fome de Juazeiro 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para os devidos fins que O(a) LOCADOR(a) VALMIR CAMPELO MELO, inscrito no 

CPF nº 081.263.565-53, vem prestando os serviços de acordo com as exigências pactuadas, 

tanto na qualidade, quanto nos prazos. Informo, ainda, que até o presente momento, o 

proprietário mantém sua regularidade fiscal, conforme certidões que acompanham o processo 

de aditivo, bem como vem cumprindo com as demais exigências legais contidas no referido 

contrato. 

Juazeiro (BA), 02 de dezembro de 2025. 

Atenciosamente, 

ICARO ALMEIDA DO NASCIMENTO 

MAT.:44708 

SUPERVISOR DE NÚCLEO 

Documento assinado digitalmente 
br ICARO ALMEIDA DO NASCIMENTO. 

Verifique em htrps:/ (validar itigov.br
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4 1Doc 

Memorando / Oficio Interno 5- 35.695/2025 

De: Natália S. - SEDES-SUAF-GAF-CC-NPCS-SR 

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 10/12/2025 às 08:02:01 

Setores envolvidos: 

SEAD-GAB, SEDES-SF, SEDES-GAB, SEDES-SUAF-GAF-CONT-SA-RP, SEAD-CONLC-CLC-DC, 

SEAD-CONLC-CLC-DC-SAA, SEDES-SUAF-GAF-CC-NPCS-SR 

SOLICITAÇÃO ADITIVO CONTRATO 504/2024-TRANSFORMAR 

Solicito assinatura. 

Natália Batista Dos Santos 

Gerente de Contratos e Convenios 

Anexos: 
DISPONIBILIDADE ORCAMENTARIA pdf 
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JUAZEIRO 

SETOR DE CONTABILIDADE 

Do: Setor de Contabilidade 

Para: Superintendéncia Administrativa e Financeira. 

Assunto: Dotação Orçamentária 

CERTIFICO, para os devidos fins que existe previsão orçamentária para a contratação 

de pessoa Física habilitada para a Prestação de Serviços de Locação de Imóvel, para a instalação 

do funcionamento da Unidade de acolhimento Transformar, a fim de atender as necessidades da 

Secretaria de Desenvolvimento Social, Diversidade, Igualdade Racial e Combate à Fome. 

a. Existe adequação orçamentária; 

b. A dotação orçamentária que correrá tal despesa é: 

Unidade: 10.10.001-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Projeto atividade: 2102 

Elemento de despesa: 339036-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA 

Fonte de Recurso: 16610/15000 

Atenciosamente, 

ANA PAULA SOUSA MARQUES 

DIRETORA 

Pa
ra
 

ve
ri

fi
ca

r 
a 
va

li
da

de
 
da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 
ac
es
se
 

ht
tp

s:
//

ju
az

ei
ro

. 
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

ri
fi

ca
ca

o/
EB

6A
-A

48
0-

0E
07

-8
75

5 
e 

in
fo
rm
e 

o 
có

di
go

 
EB

6A
-A
48

0-
0E

07
-8

75
5 

As
si
na
do
 

po
r 

1 
pe

ss
oa

: 
AN

A 
P
A
U
L
A
 
S
O
U
S
A
 
M
A
R
Q
U
E
S

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

C
O

S A
N

D
R

E
I SO

U
Z

A
 G

O
N

C
A

L
V

E
S D

A
 SIL

V
A

 - 11/02/2026 08:33:41
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 20e98229-beb9-4821-90d0-28a0fe29c7cc



D VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

Código para verificação: EB6A-A480-0E07-8755 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

«”  ANA PAULA SOUSA MARQUES (CPF 024.XXX.XXX-39) em 10/12/2025 08:21:01 GMT-03:00 

Papel: Parte 
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link: 

https://juazeiro.1doc.com.br/verificacao/EB6A-A480-0E07-8755

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

C
O

S A
N

D
R

E
I SO

U
Z

A
 G

O
N

C
A

L
V

E
S D

A
 SIL

V
A

 - 11/02/2026 08:33:41
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 20e98229-beb9-4821-90d0-28a0fe29c7cc



CARTA DE ANUENCIA 

EU, VALMIR CAMPELO MELO, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 081.263.565-53, por meio 
deste, venho comunicar o interesse em aditivar o contrato 504/2024 por mais 12 meses, 
mantendo as condições atuais do contrato vigente, 

Juazeiro — BA, 02 de dezembro de 2025. 

VALMIR CAMPELO MELO 
CPF: 081.263.666-53
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MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: VALMIR CAMPELO DE MELO 
CPF: 081.263.565-53 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 

negativa. 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 

inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 

8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 

Emitida às 09:43:13 do dia 29/07/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 25/01/2026. 
Código de controle da certidão: 9740.2DB5.762C.50F3 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 02/12/2025 14:07 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 

Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão Nº: 20256108005 

NOME 

VALMIR CAMPELO DE MELO 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CPF 

081.263.565-53 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 02/12/2025, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 

emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt
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02/12/2025, 14:06 trbpmjuazeiro sudoesteinformatica.com briwebrun/tmp/FE31F89B-4F C4-45A3-8D6C-E93631C9871A html 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
CNPJ: 13915632000127, RUA DR. PEDRO BORGES VIANA, 32, 
CENTRO 
SEFAZ - SECRETARIA DA FAZENDA 

EMISSÃO: 03/11/2025 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS 
Nº: 18794/2025 | PROCESSO Nº: 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: VALMIR CAMPELO DE MELO 
CPF/CNPJ: 081.263.565-53 
CÓDIGO DO CONTRIBUINTE: 216223 
ENDEREÇO: RUA MELO Nº 231 BAIRRO CENTRO CEP 48903620 COMPLEMENTO N 231 
LOTE QUADRA 

Observações: 
EM CUMPRIMENTO A SOLICITAÇÃO DO REQUERIMENTO, COM AS CARACTERÍSTICAS 
ACIMA, E RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE PESQUISAR, 
INSCREVER E COBRAR A QUALQUER TEMPO, AS DÍVIDAS QUE VENHAM A SER 
APURADAS, CERTIFICAMOS PARA FINS DE DIREITO, QUE MANDANDO REVER OS 
REGISTROS TRIBUTÁRIOS, CONSTATAMOS NÃO EXISTIR DÉBITOS EM NOME DO 
CONTRIBUINTE EM APREÇO. A ACEITAÇÃO DESTA CERTIDÃO ESTÁ CONDICIONADA À 
VERIFICAÇÃO DE SUA AUTENTICIDADE NA INTERNET, NO(S) ENDEREÇO(S): 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. i 
QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARA ESTE DOCUMENTO. 

CERTIDÃO VALIDA ATÉ 01/02/2026. 

Código de verificação: 783680.18794.20251103.5263.216223 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO , 03 de novembro de 2025 

Emitido por: 

https://trbpmjuazeiro. sudoesteinformatica.com.br/webrun/tmp/FE31F89B-4FC4-45A3-8D6C-E93631C9871A.html
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1del 

PODER JUDIC 

TICA DO TRABALHO 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS 

Nome: VALMIR CAMPELO DE MELO 

CPF: 081.263.565-53 

Certidão nº: 43007342/2025 

Expedição: 28/07/2025, às 09:10:30 

Validade: 24/01/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que VALMIR CAMPELO DE MELO, inscrito(a) no CPF sob o nº 

081.263.565-53, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndtetst.jus
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